
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO NORTE 
ESTADO DO ESPÍRITO SAN'fO 

Gabinete do Prefeito 

LEI N" 05711997 

ESTIMA A RECEITA E FIXA DESPESA DO 
MVNIL"'ÍPIO DE ÁGUA DOL'E DO NOllTE, ES1'ADO 
DlJ ESPÍRITO SANTO, PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DO ANO DE 1.998. 

O Prefeito Mu11icipal de Ág1;a Doce do Norte, 1'.:stado 
do E~pírito Santo, 

FAZ SABER QUE A C'.ÁMARA MUNICIPAL 
DECRETOU E ELE .'>ANCJONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 7° - O Orçamento d(1 Município de Água Do<:e do Norte, 
Estad<J do E,,pfrito Santo, abrangendo a adminl~lraçiio direta, seus fundos e 
órgãos para o exercício fina11ceiro de 1.998, estima a receita e fixa a despesa em 
R$ 7.500.000,00 (sete milhões e quinhentos mil reais), discriminados pelos 
anexos integrantes desta Lei. 

Art. 7' - A receita será realizada "1ediante arrecadação dos 
tributos, re11das e outras fontes de receitas correntes e de capital, na forma da 
legislaçiio em vígor e das especificaçóes constantes dos anexos integrantes a esta 
Lei, com o seguinte tlesdobra1nento: 

I - RECEI1'AS CORRENTES 

a) Receita 1'ributária .............................................................. R,$ 
b) Rer.;eita de Contribuições .................................................... R$ 
c) Receita Patrimonial ............................................................ R$ 
d) Receita fndustrial ................................................................ R$ 
e) Transfer(~ncias Correntes .................................................... R$ 
f) Outras Receitas Correntes .................................................. J?.$ 
Sub total ...................................................................................... R.'fi 

225.000,00 
10.000,00 
50.000,00 

5.000,00 
4.490.000,00 

75.000,00 
4.85.'5,000,00 
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II - RECEITAS DE CAPITAL 

a) OperaçÕ(~s de Crédit(J Interno ............................................. R$ 
b) Alienação de Bens. .............................................................. R$ 
e) 1'ran.~ferência de CaJJital .......................................... .......... R$ 
d) Outras Receitas de C'apital................................................. R$ 
Sub Total ..................................................................................... R$ 
TOTAL ....................................................................................... R$ 

1.'50.000,00 
30.000,00 

2.460.000,00 
5.000,00 

2.645.000,00 
7.500.000,00 

Art. 3" - A despesa será realizada ço1n o .~eguinte 

desdobramento, segundo os ()rgãos do Governo: 

1 001 - Câmara Municipal ............................................. R$ 
II 002 - Gabinete do Prefeif(J .......................................... R$ 
III 003 - As.~es.~oriaJurídica ............................................ R$ 
N 004 - C(Jordenação e Planejamento ............................ R$ 
V 005 - Secretaria Mun. pi Assuntos d(J Gabinete......... R$ 
Vl 006- SecretariaMun. deAdministr(1ção ..................... R$ 
VII 007 - .'iecretaria Mun. de f<'inanças ............................. R$ 
VIII 008 - Secretaria Mun. de Educaçdo e Cultura ........... R$ 
TX 009 - Secretaria Mun.. de Ação S'o(:ial ......................... R$ 
X 010 - Secretaria Mun. de Saúde .................................. R$ 
XI OI 1 - S'ecretaria Mun. de Obras e Serviços Urbanos 1~$ 
XII 012 - Secretaria Mun. de Dese11volv. EconômicrJ ...... R$ 

TOTAL ........................................................................................ R$ 

750.000,00 
200.000,00 
45.000,00 
_j0.000,00 
70.000,00 

540.000,00 
220.000,00 

1.96.5.000,00 
195.000,00 
800.000,00 

1.915.000,00 
770.000,00 

7.500.000,00 

Art. 4° - Fica o Poder Executivo Mu11icipal autorizado a abrir 
créditris .~uplementares, até o limite de 10% (dez por cento) do total da de~pesa 
fixada nesta Lei, menos a fixada para o Legislativo, 1iara atender às 
insuficiências das diver.~as dotaç6es orçam<<ntárias, utilizando".~e dos recur.~os 
definidos no artigo 43, § 1º - incisos I, II, lII e IV da Lei Federal rf 4 .. 120, de 17 
de março de 1.964. 
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Art. 5º - Fica o P(;der Exe(:ulivo Municipal 11utorizado a abrir 
créditos suple1nentares, ao Orçamento d1J Poder Legislativo, até o limite de 10% 
(dez por cento) do total da despesa fixada 11esta l"ei, par11 1J Legislativo para 
atender a~· in~uficiências daç diversas dotações orçamentárias utilizando os 
recursos definido.~ no artigo 4,3. § 1u, inciso 1, 11, Jll e IV da Lei Federal nº 
4.320/64, de 17 de m11rço de 1964. 

Art. 6° - Fica a Mesa Ditetora da Cân1ara Municipal 
autorizada a abrir, a seu favor, créditos sur;lementares, até o limite de lQo/,, (dez 
por cento) do total da despesa fixada nesta Le~ para e; Legislativo, para atender 
às insuficiências das diversas dotaçôes orçarnentárias, utilizando os recursos 
resultantes de; anulaçiio parcial ou trJ/al de suas dotaçôes orçamentarias. 

Art. 7' - Fica o Poder Executivr; Municipal autorizado a 
realizar operaçôes de crédito, eN1 qualquer mês de exercício financeiro por 
antecipaçiio da receita, para atender a insuficiêncir1 de Caixa, nu forma e 11os 
limites estabelecid1;~; no art. 7', inciso li da Lei Federal 11º 4 .. 320 de 17 de março 
de 1.964, arl. 165, li 8" da C1Jnstituiçiio Federal e, artigo 1.50, § 8' da 
Constituiçiio Federal. 

Art. 8" - I''ica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
adotar n1edida.~ necessárias para ajustar ().\' clispêndios ao con1portamento efetivo 
d11 receita, efaborando um plano J,~ desembolso bem assi1n de contenção de 
dc;~pc;~·as, dt.J trJlal fixado nesta Lei. 

Parágrafo Único - Não .~e inclui na contenção as de~pesas 

Art. 9° - Integran1-se, fJara todos os efeitos legais à presente 
Lei e eis 11nexo.1· onde estão definidos os prrJjetos e atividades. 
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Art. 10 - Esta /,ei entra en1 vigor ria dala de sua publicaçiío, 
revogadas as d~~posições em contrário. 

Gabinete do Pr(<J"eito Municipal de Água Doce do Norte, 
F.,;;tado d<i F.,~pírif() Santo, 28 de nove1nbro de 1.997. 

ILSOM ELIZRU COELH 
unicipal 
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